
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 24ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 01 DE JUNHO DE 

2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora  Danielle  

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Roberto 

Ribas Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, 

Carlos Maurício Ferreira, substituto em exercício, Desembargadora 

Federal Claudia Cristina Cristofani e Thiago Paiva dos Santos. 

Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. 

Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600296-39.2020.6.16.0059 

PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA PR 

RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 FLAVIO GARCIA DOS SANTOS 

VEREADOR 

RECORRENTE: FLAVIO GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL   

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI   

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA    

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI   

RECORRIDO: JUÍZO DA 059ª ZONA ELEITORAL DE ROLÂNDIA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600490-

42.2020.6.16.0155 

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

EMBARGANTE: ARMANDO GOMES BENTANCOURT 

ADVOGADA: REGIELY ROSSI RIBEIRO   

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE   

EMBARGADO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600289-

71.2020.6.16.0051 

PROCEDÊNCIA: MORRETES PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2020 LILIAN DO ROCIO AMARAL BENTES 

GNATTA VEREADOR 

EMBARGANTE: LILIAN DO ROCIO AMARAL BENTES GNATTA 

ADVOGADO: DELCIO VALENTINO ROBASSA   

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES   

ADVOGADO: MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO   

ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA   

ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO   

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO   

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE   

EMBARGANTE: JUÍZO DA 051ª ZONA ELEITORAL DE MORRETES PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0000126-21.2013.6.16.0073 

PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO PR 

RELATOR: DR. CARLOS MAURICIO FERREIRA 

RECORRENTE: UNIÃO 

RECORRIDO: ROBERTO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: ROBERTO CAVALHEIRO   

TERCEIRO INTERESSADO: PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL  

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 27.06.2022. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600641-68.2020.6.16.0038 

PROCEDÊNCIA: PITANGA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSE VERES VEREADOR 

RECORRENTE: JOSE VERES 

ADVOGADO: RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA   

ADVOGADA: SUELEN ZANETTI   

ADVOGADO: FABIANO OCALXUK   

RECORRIDO: JUÍZO DA 038ª ZONA ELEITORAL DE PITANGA PR 

Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz Roberto 

Ribas Tavarnaro, com retorno para o dia 27.06.2022. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600634-76.2020.6.16.0038 
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PROCEDÊNCIA: PITANGA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOAO MARIA BINDE VEREADOR 

RECORRENTE: JOAO MARIA BINDE 

ADVOGADO: RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA   

ADVOGADA: SUELEN ZANETTI   

ADVOGADO: FABIANO OCALXUK   

RECORRIDO: JUÍZO DA 038ª ZONA ELEITORAL DE PITANGA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600659-89.2020.6.16.0038 

PROCEDÊNCIA: PITANGA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 MARY LAYNE FERREIRA DOS SANTOS 

ROMERO VEREADOR 

RECORRENTE: MARY LAYNE FERREIRA DOS SANTOS ROMERO 

ADVOGADO: RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA   

ADVOGADA: SUELEN ZANETTI   

ADVOGADO: FABIANO OCALXUK   

RECORRIDO: JUÍZO DA 038ª ZONA ELEITORAL DE PITANGA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600616-55.2020.6.16.0038 

PROCEDÊNCIA: PITANGA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 VICENTE DZIUBAT VEREADOR 

RECORRENTE: VICENTE DZIUBAT 

ADVOGADO: RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA   

ADVOGADO: FABIANO OCALXUK   

ADVOGADA: SUELEN ZANETTI   

RECORRIDO: JUÍZO DA 038ª ZONA ELEITORAL DE PITANGA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600218-84.2020.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 SERGIO DE OLIVEIRA VEREADOR 

RECORRENTE: SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA   

RECORRIDO: JUÍZO DA 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR 
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Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600217-02.2020.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL PR 

RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 

RECORRENTE: ELEICAO 2020 MARLENE DE JESUS ALVES DA COSTA 

VEREADOR 

RECORRENTE: MARLENE DE JESUS ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA   

RECORRIDO: JUÍZO DA 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

Julgamentos adiados, por indicação dos respectivos Relatores, 

para o dia 27/06/2022: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

CRIMINAL ELEITORAL Nº 0000002-52.2018.6.16.0044 

(EMBARGANTE: HELIO BUENO DE OLIVEIRA); EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0000002-

52.2018.6.16.0044 (EMBARGANTE: NACIR AGOSTINHO BRUGER).  
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Nada mais havendo a tratar, às horas quatorze horas do dia 02 de 

junho de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 02 de junho de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 

 

 


